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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2004 a 31/12/2004
NULIDADE AUTUACAO

Nao hd que se falar em nulidade quando o Auto de Infragdo cumpre os
requisitos exigidos pela legislagao de regéncia.

SERVIDORES. ENQUADRAMENTO NO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA.

Por forga do artigo 40, § 13 da Constituicdo Federal o servidor ocupante,
exclusivamente, de cargo em comissao declarado em lei de livre nomeacao e
exoneracdo bem como de outro cargo tempordrio ou de emprego publico,
aplica-se o regime geral de previdéncia social.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

MARCELO OLIVEIRA - Presidente.

MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR -Relator.

EDITADO EM: 29/07/2014
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 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
 NULIDADE AUTUAÇÃO 
 Não há que se falar em nulidade quando o Auto de Infração cumpre os requisitos exigidos pela legislação de regência.
 SERVIDORES. ENQUADRAMENTO NO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.
 Por força do artigo 40, § 13 da Constituição Federal o servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 
 MARCELO OLIVEIRA - Presidente. 
 
 MANOEL COELHO ARRUDA JÚNIOR -Relator.
 
 EDITADO EM: 29/07/2014
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: MARCELO OLIVEIRA (Presidente), WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA, BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS, MAURO JOSE SILVA, MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR.
 
  Trata-se de Auto de Infração, DEBCAD no 37.228.102-8, no montante de R$ 560.569,66 (quinhentos e sessenta mil e quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta e seis centavos), consolidado em 21 de maio de 2009, tendo como sujeito passivo o Município do Rio de Janeiro � Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro.
Conforme Relatório Fiscal [fls. 31 a 38], o lançamento refere-se às contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes à parte dos segurados, incidentes sobre remunerações pagas a segurados contribuintes individuais, nas competências de 01/2004 a 12/2004.
O Município do Rio de Janeiro, cientificado em 26 de maio de 2009 [fl. 116] da notificação, apresentou, em 22 de junho de 2009 [fl. 118], impugnação ao presente lançamento, alegando, em síntese, que o débito foi atingido pela decadência bem como a nulidade do auto de infração pela falta de fundamentação [fls. 118 a 132]:
 �Na hipótese presente, o lançamento em exame somente pode ser considerado como definitivamente constituído na data em que o sujeito passivo tomou ciência expressa do lançamento�.
 �Pelas circunstâncias mencionadas, conclui-se também que o auto de infração padece do vício da falta de fundamentação, o que o torna nulo, por deixar de conter de forma completa e pormenorizada todos os elementos indicados no art. 10 do Decreto 70.235/72, especialmente em seus incisos III - a descrição do fato; e IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável�.
 �Apenas em função do princípio da eventualidade, caso não seja acolhida a alegação de nulidade formulada acima, formula o Município PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA, com base no art. 16, IV, do Decreto 70.235/72, para a realização de exames pela fiscalização no sentido de avaliar se as supostas diferenças apontadas efetivamente foram verificadas�.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro, em 29 de novembro de 2010, no acórdão no 12-34.492 � 11a Turma da DRJ/RJ1, manteve em parte o crédito tributário exigido [fls. 143 a 150], concluindo que: 
 �6.2. No entanto, para saber se ao crédito aplica-se o artigo 173, I ou o art. 150, § 4o, do CTN, é necessário saber se o sujeito passivo antecipou ou não o pagamento, uma vez que não havendo pagamento, não há que se falar em lançamento por homologação. É necessário também saber se houve a conduta prevista no final do §4° do artigo 150 do CTN�.
 �6.5. No presente caso, considerando a existência de recolhimento de parte das contribuições, nas competências apuradas, o direito da Receita Federal constituir o crédito ora em julgamento é o previsto no artigo 150, §4o, do CTN. Assim, as competências 01/2004 a 04/2004, devem ser excluídas do lançamento, visto que atingidas pela decadência, uma vez que a data da ciência do crédito à Impugnante foi 26/05/2009 (fls.94)�.
 �7. Não é possível acatar os argumentos da Impugnante de nulidade do auto de infração, uma vez que no Relatório Fiscal a Auditora informa, com minúcias, todos os procedimentos referentes as contribuições lançadas, a partir dos fatos geradores apurados�.
 �8. Não cabe deferir o requerimento de realização de Diligência, uma vez que a Impugnante não conseguiu demonstrar impropriedades no lançamento. Logo, considero a realização de diligência prescindível e o INDEFIRO nos termos do artigo 18 do Decreto 70.232/75�.
 �11. Isto posto, em virtude da exclusão das competências 01/2004 a 04/2004, competências atingidas pela decadência em decorrência do advento da Súmula Vinculante n° 08 do STF, acato em parte as razões da Impugnante e mantenho em parte o crédito apurado�.
O contribuinte recebeu o ofício em 22 de março de 2011 [fls. 152 e 153] e, em 12 de abril de 2011 [fl. 154], apresentou recurso voluntário repisando basicamente os mesmos argumentos constantes na impugnação [fls. 154 a 175]:
 �Embora TENHA RECONHECIDO EXPLICITAMENTE A NECESSIDADE DE EXCLUSÃO DAS COMPETÊNCIAS 01/2004 E 04/2004 (ITEM 6.5 DA DECISÃO) EM RAZÃO DA DECADÊNCIA OCORRIDA NO PRAZO DE CINCO ANOS. É MISTER QUE SEJA RECONHECIDA TAMBÉM EXPLICITAMENTE A EXCLUSÃO DA COMPETÊNCIA 05/2004, VISTO QUE, DE ACORDO COM A PRÓPRIA DECISÃO RECORRIDA, A CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO SOMENTE OCORREU EM 26/05/2009�.
O Município do Rio de Janeiro acrescenta no recurso voluntário apenas a questão da inclusão equivocada de servidores do Regime Geral de Previdência Social, sob o argumento que o lançamento é indevido, uma vez que os servidores já se encontram vinculados a regimes próprios de previdência.
O processo foi encaminhado para o Conselho de Contribuintes para julgamento [fl. 181].
É o que tenho a relatar.

 Conselheiro MANOEL COELHO ARRUDA JÚNIOR - Relator
Sendo tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame do mérito.
Peço vênia aos i. pares para reproduzir o voto prolatado pelo Conselheiro Adriano Gonzáles Silvério, quando do julgamento do recurso voluntário interposto no processo n. 12897.000111/2008-13 [Acórdão n. 2301-003.482]:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/10/2003 a 31/12/2003 DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA Não há que se falar em decadência da competência 12/2003, uma vez que a ciência do lançamento, ocorreu em 30/12/2008, dentro, portanto, do prazo decadencial quinquenal do artigo 150, § 4º do CTN.
NULIDADE AUTUAÇÃO Não há que se falar em nulidade quando o Auto de Infração cumpre os requisitos exigidos pela legislação de regência.
SERVIDORES. ENQUADRAMENTO NO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.
Por força do artigo 40, § 13 da Constituição Federal o servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplicase o regime geral de previdência social.
MULTA. RETROATIVIDADE.
Incide na espécie a retroatividade benigna prevista na alínea �c�, do inciso II, do artigo 106, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, devendo ser a multa lançada na presente autuação calculada nos termos do artigo 35 caput da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, se mais benéfica ao contribuinte Por fim, em face da nulidade integral da presente autuação, nos termos da fundamentação acima, deixo de analisar os demais argumentos trazidos pela Recorrente.
 [...] Nulidades no AI que violam a ampla defesa 
Sustenta a recorrente, de forma genérica, que a autuação deveria ser considerada nula pela falta de fundamentação adequada da infração. Sustenta que a fiscalização deveria ter analisado, individualmente, todas as rubricas listadas na legislação de regência, as quais não fazem parte da base de cálculo das contribuições.
Em relação a essa quaestio devemos destacar que quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento não se observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto nº 70.235, de 06/03/72, verbis:
�Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I � a qualificação do autuado; II � o local, a data e a hora da lavratura; III � a descrição do fato; IV � a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; V � a determinação da exigência e a intimação para cumprila ou impugnála no prazo de trinta dias; VI � a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.�
�Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I � a qualificação do notificado; II � o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação; III � a disposição legal infringida, se for o caso;
IV � a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.�
A recorrente foi devidamente intimada de todos os atos processuais, assegurandolhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto.
�Art. 23. Farseá a intimação:
I � pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.535, de 10.12.1997)
II � por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicilio tributário eleito pelo sujeito passivo: (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
III � por edital, quando resultarem improficuos os meios referidos nos incisos I e II. (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)�
Verifico, outrossim, que a NFLD foi lavrada por autoridade competente, contém todos os documentos indispensáveis, em especial o Relatório que embasa a autuação, bem como o FLD com os fundamentos legais do débito.
Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos atos praticados:
Assim, rejeito a preliminar de nulidade da autuação.
Mérito No mérito a recorrente sustenta que o lançamento incluiu no seu bojo servidores enquadrados nos prefixos de matrícula nºs 51, 52, 53, 54, 57 e 59, os quais seriam vicnulados ao regime próprio de previdência.
O Relatório Fiscal contempla, às fl. 18 e 19 dos autos anále detida da legislação municipal, de modo a verificar quais servidores estariam abrangidos pelo regime geral de previdência, isto é, no âmbito da fiscalização empreendida perante a recorrente. Vejase:
4. Os servidores municipais, conforme estabelece o Decreto Municipal n° 15.834 de 20/06/97, em seu Anexo II, são divididos em grupos de acordo com os respectivos regimes jurídicos. Em cada grupo encontramos os prefixos numéricos que integram as matrículas dos servidores. Segue no item 5 próximo, todos os servidores considerados como segurados beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, de acordo com a lei 8212/91 e alterações posteriores.
Nesse sentido os prefixos arrolados na peça recursal dizem respeito às seguintes qualidades de servidores:
i) 51: servidores estatutários da adm. direta do estado do RJ à disposição do órgão; ii) 52: servidores estatutários da adm. indireta do estado do RJ à disposição do órgão; iii) 53: servidores estatutários da adm. direta federal à disposição do órgão; iv) 54: servidores estatutários da adm. indireta federal à disposição do órgão; v) 57: servidores estatutários da adm. direta federal, sistema único de saúde, à disposição do órgão; e vi) 59: servidores estatutários de outras entidades à disposição do órgão.
E, complementa o relatório fiscal:
�A notificada considera estes servidores como filiados ao RGPS e inclui as respectivas remunerações na base de cálculo de suas contribuições sociais, porém, conforme demonstrado no anexo I deste relatório, foi encontrada, em cada mês, diferença entre o total das remunerações e a respectiva base de cálculo das contribuições recolhidas pela notificada.�
Revelase, assim, dessa análise que os servidores enquadrados nas posições supra transcritas são submetidos obrigatoriamente ao regime geral de previdência, segundo disposto no artigo 40, § 13, da Constituição Federal, que dispõe:
�Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.
§ 13 Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.�
Logo, também não procedem esses argumentos.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.
MANOEL COELHO ARRUDA JÚNIOR - Relator 
 
 




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: MARCELO
OLIVEIRA (Presidente), WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA, BERNADETE DE
OLIVEIRA BARROS, MAURO JOSE SILVA, MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR.

Relatorio

Trata-se de Auto de Infragdo, DEBCAD n° 37.228.102-8, no montante de R$
560.569,66 (auinhentos e sessenta mil e quinhentos e sessenta € nove reais € sessenta € seis
centavos). consolidado em 21 de maio de 2009, tendo como sujeito passivo o0 Municipio do Rio
de Janeiro - Prcfeitura da Cidade do Rio de Janeiro.

Conforme Relatério Fiscal [fls. 31 a 38], o langcamento refere-se as
contribuicdes devidas a Seguridade Social, correspondentes a parte dos segurados, incidentes
sobre remuneragdes pagas a segurados contribuintes individuais, nas competéncias de 01/2004
a 12/2004.

O Municipio do Rio de Janeiro, cientificado em 26 de maio de 2009 [fl. 116]
da notificagdo, apresentou, em 22 de junho de 2009 [fl. 118], impugnag¢do ao presente
langamento, alegando, em sintese, que o débito foi atingido pela decadéncia bem como a
nulidade do auto de infragdo pela falta de fundamentacgao [fls. 118 a 132]:

“Na hipotese presente, o langamento em exame somente pode
ser considerado como definitivamente constituido na data em
que o sujeito passivo tomou ciéncia expressa do langcamento”.

“Pelas circunstancias mencionadas, conclui-se também que o
auto de infragdo padece do vicio da falta de fundamentagdo, o
que o torna nulo, por deixar de conter de forma completa e
pormenorizada todos os elementos indicados no art. 10 do
Decreto 70.235/72, especialmente em seus incisos Il - a
descricdo do fato; e IV - a disposi¢do legal infringida e a
penalidade aplicavel .

“Apenas em fung¢do do principio da eventualidade, caso ndo
seja acolhida a alegacgdo de nulidade formulada acima, formula
o Municipio PEDIDO DE REALIZACAO DE DILIGENCIA, com
base no art. 16, 1V, do Decreto 70.235/72, para a realiza¢do de
exames pela fiscalizagdo no sentido de avaliar se as supostas
diferencas apontadas efetivamente foram verificadas .

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro,
em 29 de novembro de 2010, no acoérdido n° 12-34.492 — 11* Turma da DRJ/RJ1, manteve em
parte o crédito tributério exigido [fls. 143 a 150], concluindo que:

“6.2. No entanto, para saber se ao crédito aplica-se o artigo
173, ITou o art. 150, § 4°, do CTN, é necessdrio saber se o sujeito
passivo antecipou ou ndo o pagamento, uma vez que ndo
havendo pagamento, ndo ha que se falar em langamento por
homologagdo. E necessdrio também saber se houve a conduta
prevista no final do §4° do artigo 150 do CTN”.

“6.5. No presente caso, considerando a existéncia de
recolhimento de parte das contribui¢des, nas competéncias
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apuradas, o direito da Receita Federal constituir o crédito ora
em julgamento é o previsto no artigo 150, §4°, do CTN. Assim, as
competéncias 01/2004 a 04/2004, devem ser excluidas do
lancamento, visto que atingidas pela decadéncia, uma vez que a
data da ciéncia do crédito a Impugnante foi 26/05/2009
(715.94) .

“7. Ndo é possivel acatar os argumentos da Impugnante de
nulidade do auto de infragdo, uma vez que no Relatorio Fiscal a
Auditora informa, com minucias, todos os procedimentos
referentes as contribuicoes langadas, a partir dos fatos
geradores apurados”.

“8. Ndo cabe deferir o requerimento de realizagdo de
Diligéncia, uma vez que a Impugnante ndo conseguiu
demonstrar impropriedades no langcamento. Logo, considero a
realizacdo de diligéncia prescindivel e o INDEFIRO nos termos
do artigo 18 do Decreto 70.232/75".

“11. Isto posto, em virtude da exclusdo das competéncias
01/2004 a 04/2004, competéncias atingidas pela decadéncia em
decorréncia do advento da Sumula Vinculante n°® 08 do STF,
acato em parte as razoes da Impugnante e mantenho em parte o
crédito apurado”.

O contribuinte recebeu o oficio em 22 de margo de 2011 [fls. 152 ¢ 153] e,
em 12 de abril de 2011 [fl. 154], apresentou recurso voluntario repisando basicamente os
mesmos argumentos constantes na impugnacao [fls. 154 a 175]:

“Embora TENHA RECONHECIDO EXPLICITAMENTE A
NECESSIDADE DE EXCLUSAO DAS COMPETENCIAS
01/2004 E 04/2004 (ITEM 6.5 DA DECISAO) EM RAZAO DA
DECADENCIA OCORRIDA NO PRAZO DE CINCO ANOS. E
MISTER ~ QUE  SEJA  RECONHECIDA  TAMBEM
EXPLICITAMENTE A EXCLUSAO DA COMPETENCIA
05/2004, VISTO QUE, DE ACORDO COM A PROPRIA
DECISAO RECORRIDA, A CONSTITUICAO DEFINITIVA DO
CREDITO SOMENTE OCORREU EM 26/05/2009".

O Municipio do Rio de Janeiro acrescenta no recurso voluntdrio apenas a
questdo da inclusdao equivocada de servidores do Regime Geral de Previdéncia Social, sob o
argumento que o lancamento ¢ indevido, uma vez que os servidores ja se encontram vinculados
a regimes proprios de previdéncia.

O processo foi encaminhado para o Conselho de Contribuintes para
julgamento [fl. 181].

E o que tenho a relatar.

Voto



Conselheiro MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR - Relator
Sendo tempestivo, conhe¢o do recurso e passo ao exame do mérito.

Peco vénia aos i. pares para reproduzir o voto prolatado pelo Conselheiro
Adriano Gonzales Silvério, quando do julgamento do recurso voluntario interposto no processo
n. 12897.000111/2008-13 [Acordao n. 2301-003.482]:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragdo: 01/10/2003 a 31/12/2003 DECADENCIA.
NAO OCORRENCIA Ndo ha que se falar em decadéncia da
competéncia 12/2003, uma vez que a ciéncia do langamento,

ocorreu em 30/12/2008, dentro, portanto, do prazo decadencial
quinquenal do artigo 150, § 4°do CTN.

NULIDADE AUTUACAO Nio ha que se falar em nulidade
quando o Auto de Infragdo cumpre os requisitos exigidos pela
legislacao de regéncia.

SERVIDORES. ENQUADRAMENTO NO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA.

Por for¢a do artigo 40, § 13 da Constituigdo Federal o servidor
ocupante, exclusivamente, de cargo em comissdo declarado em
lei de livre nomeagdo e exoneragdo bem como de outro cargo
tempordrio ou de emprego publico, aplicase o regime geral de
previdéncia social.

MULTA. RETROATIVIDADE.

Incide na espécie a retroatividade benigna prevista na alinea
“c”, do inciso II, do artigo 106, da Lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966, Codigo Tributdirio Nacional, devendo ser a
multa lancada na presente autuagdo calculada nos termos do
artigo 35 caput da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com a
redacdo dada pela Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, se mais
benéfica ao contribuinte Por fim, em face da nulidade integral
da presente autuagdo, nos termos da fundamentagdo acima,
deixo de analisar os demais argumentos trazidos pela
Recorrente.

[...] Nulidades no Al que violam a ampla defesa

Sustenta a recorrente, de forma genérica, que a autuagdo
deveria ser considerada nula pela falta de fundamentagdo
adequada da infragdo. Sustenta que a fiscalizagdo deveria ter
analisado, individualmente, todas as rubricas listadas na
legislacdo de regéncia, as quais ndo fazem parte da base de
calculo das contribuicoes.

Em relagdo a essa quaestio devemos destacar que quanto ao
procedimento da fiscaliza¢do e formalizagdo do lancamento ndo
se observou qualquer vicio. Foram cumpridos todos os requisitos
dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis:

“Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor
competente, no local da verificagdo da falta, e contera
obrigatoriamente:
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I — a qualifica¢do do autuado; Il — o local, a data e a hora da
lavratura; Il — a descrigdo do fato;, 1V — a disposi¢dao legal
infringida e a penalidade aplicavel; V — a determinacdo da
exigéncia e a intimag¢do para cumprila ou impugndla no prazo de
trinta dias; VI — a assinatura do autuante e a indicacdo de seu
cairgo ou fungdo e o numero de matricula.”

“Art. 11. A notificagdo de langcamento sera expedida pelo orgdo
que administra o tributo e conterd obrigatoriamente:

I — a qualificagdo do notificado, Il — o valor do crédito tributario
e o prazo para recolhimento ou impugnagdo, Il — a disposi¢do
legal infringida, se for o caso,

IV — a assinatura do chefe do orgdo expedidor ou de outro
servidor autorizado e a indica¢do de seu cargo ou fung¢do e o
numero de matricula.”

A recorrente foi devidamente intimada de todos os atos
processuais, assegurandolhe a oportunidade de exercicio da
ampla defesa e do contraditorio, nos termos do artigo 23 do
mesmo Decreto.

“Art. 23. Farsea a intimacdo:

1 — pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do orgdo
preparador, na reparticio ou fora dela, provada com a
assinatura do sujeito passivo, seu mandatario ou preposto, ou,

no caso de recusa, com declaragdo escrita de quem o intimar;,
(Redacgdo dada pela Lei n°9.535, de 10.12.1997)

Il — por via postal, telegrafica ou por qualquer outro meio ou
via, com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo: (Redagdo dada pela Lei n°9.532, de 10.12.1997)

Il — por edital, quando resultarem improficuos os meios
referidos nos incisos I e Il. (Vide Medida Provisoria n° 232, de
2004)”

Verifico, outrossim, que a NFLD foi lavrada por autoridade
competente, contém todos os documentos indispensaveis, em
especial o Relatorio que embasa a autuagdo, bem como o FLD
com os fundamentos legais do débito.

Portanto, em razdo do exposto e nos termos das regras
disciplinadoras do processo administrativo fiscal, ndo se
identificam vicios capazes de tornar nulo quaisquer dos atos
praticados:

Assim, rejeito a preliminar de nulidade da autuagdo.

Meérito No mérito a recorrente sustenta que o lancamento incluiu
no seu bojo servidores enquadrados nos prefixos de matricula
n% 51, 52, 53, 54, 57 e 59, os quais seriam vicnulados ao regime
proprio de previdéncia.



O Relatorio Fiscal contempla, as fl. 18 e 19 dos autos andle
detida da legislagdo municipal, de modo a verificar quais
servidores estariam abrangidos pelo regime geral de
previdéncia, isto é, no ambito da fiscalizagcdo empreendida
perante a recorrente. Vejase:

4. Os servidores municipais, conforme estabelece o Decreto
Municipal n® 15.834 de 20/06/97, em seu Anexo I, sdo divididos
em grupos de acordo com os respectivos regimes juridicos. Em
cada grupo encontramos os prefixos numéricos que integram as
matriculas dos servidores. Segue no item 5 proximo, todos os
servidores considerados como segurados beneficiarios do
Regime Geral de Previdéncia Social, de acordo com a lei
8212/91 e alteragoes posteriores.

Nesse sentido os prefixos arrolados na pega recursal dizem
respeito as seguintes qualidades de servidores:

i) 51: servidores estatutarios da adm. direta do estado do RJ a
disposi¢do do orgdo; ii) 52: servidores estatutarios da adm.
indireta do estado do RJ a disposicdo do orgdo; iii) 53:
servidores estatutdarios da adm. direta federal a disposicdo do
orgao, iv) 54: servidores estatutarios da adm. indireta federal a
disposi¢do do orgdo; v) 57: servidores estatutarios da adm.
direta federal, sistema unico de saude, a disposi¢do do orgdo; e
vi) 59: servidores estatutarios de outras entidades a disposi¢ao
do orgao.

E, complementa o relatorio fiscal:

“A notificada considera estes servidores como filiados ao RGPS
e inclui as respectivas remunerag¢oes na base de calculo de suas
contribui¢oes sociais, poréem, conforme demonstrado no anexo I
deste relatorio, foi encontrada, em cada més, diferenca entre o
total das remuneragoes e a respectiva base de cdlculo das
contribui¢oes recolhidas pela notificada.”

Revelase, assim, dessa andlise que os servidores enquadrados
nas posigoes supra transcritas sdao submetidos obrigatoriamente
ao regime geral de previdéncia, segundo disposto no artigo 40, §
13, da Constitui¢do Federal, que dispoe:

“Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da Unido,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, incluidas
suas autarquias e fundacgoes, é assegurado regime de
previdéncia de caradter contributivo e solidario, mediante
contribui¢do do respectivo ente publico, dos servidores ativos e
inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o
equilibrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

$ 13 Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em
comissdo declarado em lei de livre nomeagdo e exoneracdo bem
como de outro cargo temporario ou de emprego publico, aplica-
se o regime geral de previdéncia social.”

Logo, também ndo procedem esses argumentos.

DISPOSITIVO



Processo n° 12897.000313/2009-46 S2-C3T1
Acordado n.° 2301-003.849 FL. 5

Diante do exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso voluntario
para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR - Relator



